
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
BRODOWSKI - SP 

 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 
I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo PROFESSOR          
EDUCAÇÃO INFANTIL que insurgem contra a publicação do GABARITO         
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha do CONCURSO          
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI – SÃO PAULO,         
CONFORME EDITAL 001/2018. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  
 

Questão 03 PROVA 01  
Questão 04 PROVA 02  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  
 
A questão apresenta apenas a alternativa C como correta. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 05 PROVA 01  
Questão 06 PROVA 02  
 
Procedem as alegações do recorrente.  
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 

 
 
 

Questão 09 PROVA 01  
Questão 10 PROVA 02  
 
Procedem as alegações do recorrente.  
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 
 
 

Questão 13 PROVA 01  
Questão 16 PROVA 02  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  
 
Na questão é solicitado ao candidato que indique o que pode ser adquirido por meio da                
modalidade de licitação.  
 
INDEFERIDO 
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Questão 18 PROVA 01  
Questão 11 PROVA 02  
 
Procedem as alegações do recorrente.  
 
Responde à questão a alternativa D. 
 
DEFERIDO 
 
 

 
 
 
 

Questão 23 PROVA 01  
Questão 43 PROVA 02  
 
Procedem as alegações do recorrente.  
 
Tendência Renovada: também denominada Renovada-Progressista. Influenciada pelas       
concepções do Movimento da Escola Nova, surgiu no século XIX, nas décadas de vinte              
e trinta e defendia, dentre outras ideias, uma educação acessível a todas as camadas              
sociais. Essa tendência pretendia preparar o aluno para a vida, buscando o aprendizado             
por meio de descobertas, colocando o educando no centro do processo de            
ensino-aprendizagem. Essa vertente defende o conceito da cultura como         
desenvolvimento das habilidades individuais, preconizando uma educação que enfoque         
a autoeducação (o educando como sujeito do conhecimento). 
 
Responde à questão a alternativa A. 
 
 
DEFERIDO 
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Questão 24 PROVA 01  
Questão 44 PROVA 02  
 
Procedem as alegações do recorrente.  
 
Responde à questão a alternativa C. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
 

Questão 50 PROVA 01  
Questão 40 PROVA 02  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  
 
Buscando uma perspectiva de sucesso para o desenvolvimento e aprendizagem do           
educando no contexto da educação infantil o espaço físico torna-se um elemento            
indispensável a ser observado. A organização deste espaço deve ser pensada tendo            
como princípio oferecer um lugar acolhedor e prazeroso para a criança, isto é, um lugar               
onde as crianças possam brincar, criar e recriar suas brincadeiras sentindo-se assim            
estimuladas e independentes. Diferentes ambientes se constituem dentro de um espaço.  
 
No espaço, não precisa TER TUDO O QUE A CRIANÇA PRECISA E VAI             
UTILIZAR.  
 
 
INDEFERIDO 
 

 
III 

DAS CONCLUSÕES 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os             

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as          

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital            

001/2018 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se            

constitui na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão            

pela qual não caberão recursos adicionais”.  

Publique-se, 
 

Fortaleza – CE 01 de fevereiro de 2019.  
 

CONSULPAM 
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